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EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA

O presidente do Sindica-
to dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários 
de Toledo - SINTTROTOL, 
pelo presente edital, nos 
termos legais e estatu-
tários, convoca os tra-
balhadores, associados 
e não associados, repre-
sentados pela entidade 
profissional convocante, 
residentes e domiciliados 
na(s) cidade(s) abaixo 
consignada(s), emprega-
dos nos setores econômi-
cos abaixo mencionados 
no item 1º. da ordem do 
dia, para a ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA a ser realizada do 
dia 17 de Novembro a 
dia 17 de Dezembro de 
2025, durante os 30 dias 
haverá uma urna na sede 
e uma urna itinerante os 
diretores do sindicato 
estarão nos locais de tra-
balho das 8h às 16h30m 
coletando votos dos tra-
balhadores nas cidades 
conforme mencionado 
abaixo, no dia 17 de De-
zembro as urnas serão 
abertas e conferidas con-
forme lista de assinatu-
ras na sede do sindicato, 
Rua São João, nº 7360 
– Jd. Gisela, na cidade de 
Toledo, Paraná, tudo em 
conformidade com o es-
tatuto social da entidade 
sindical. 

A votação será por escru-
tínio secreto e a coleta 
de votos será procedi-
da inclusive com urna 
itinerante, percorren-
do os principais locais 
de trabalho até dia 17 
de dezembro de 2025 
às 16h30. Tal procedi-
mento é adotado para 
garantir a votação na 
modalidade variável dos 
horários de trabalho da 
categoria e cidades da 
base territorial:  Toledo 
(sede), Diamante do Oes-
te, Entre Rios do Oeste, 
Guaíra, Marechal Cândi-
do Rondon, Maripá, Mer-
cedes, Nova Santa Rosa, 
Ouro Verde do Oeste, 
Palotina, Pato Braga-

do, Quatro Pontes, San-
ta Helena, São José das 
Palmeiras, São Pedro do 
Iguaçu, Terra Roxa, Vera 
Cruz do Oeste. 

A deliberação será sobre 
a seguinte ordem do dia: 

1º) Discussão e delibera-
ção do rol de reivindica-
ções dos trabalhadores 
representados pela en-
tidade sindical indepen-
dentemente de sua filia-
ção, para as negociações 
coletivas para o ano de 
2026, com todas as ca-
tegorias econômicas, em 
especial das empresas 
de transporte de passa-
geiros em geral, turismo, 
fretamento, inclusive fre-
tamento de estudantes, 
urbano, interdistrital, 
municipal, metropolita-
no, intermunicipal, inte-
restadual, internacional; 
de transporte cargas 
em geral, empresas de 
logística, transporte de 
malotes e motoristas, 
ajudantes de motorista, 
carregadores, motociclis-
tas e operadores de má-
quinas em geral leves e 
pesadas e operadores de 
empilhadeiras; conduto-
res de veículos rodoviá-
rios categoria diferencia-
da inclusive aqueles que 
forem prestadores de 
serviços na forma tercei-
rizada e/ou quarterizada, 
com vínculo emprega-
tício nas empresas dos 
setores de indústrias em 
geral e da indústria da 
construção pesada, coo-
perativas, comércio re-
talhista de combustíveis, 
estabelecimentos esco-
lares, empresas de re-
feições coletivas, hotéis, 
bares, pizzarias, churras-
carias, restaurantes, hos-
pitais, casas de saúde, 
clínicas e laboratórios, 
consórcios municipais e 
intermunicipais de servi-
ços de atendimento mó-
vel de urgência - SAMU, 
comércio varejista e ata-
cadista em geral, conces-
sionários e distribuidores 
de veículos, de veículos 
peças e acessórios para 
veículos, empresas de 
serviços contábeis de 
assessoramento perícias 
e pesquisas e comércio 

varejista de combustí-
veis minerais e álcool, 
cooperativas em geral, 
rural, agropecuário e 
agroindustrial, empresas 
prestadoras de serviços, 
entidades culturais e la-
zer, comunicação, esta-
cionamentos e lava-car, 
locadoras de veículos 
e bens móveis, asseio e 
conservação, comércio, 
empresas proprietárias 
de serviço de auto socor-
ro, remoção e resgate de 
veículos e de equipamen-
tos de guinchos em geral,   
distribuição e revenda de 
gás liquefeito de petróleo 
e GN - gás natural, distri-
buidoras de derivados 
de petróleo e lubrifica-
ção, engenharia e arqui-
tetura e demais setores 
econômicos que tenham 
registrados empregados 
motoristas,  ajudantes 
de motorista, motoci-
clistas e operadores de 
máquinas em geral le-
ves e pesadas e opera-
dores de empilhadeiras, 
condutores de veículos 
rodoviários categoria di-
ferenciada,  no âmbito  
da base territorial deste 
territorial do sindicato 
profissional;

 2º) Discussão, delibera-
ção e autorização expres-
sa da categoria de traba-
lhadores representados, 
associados ou não ao 
sindicato, para descon-
tos salariais a título de 
cota solidária de partici-
pação negocial, reversão 
salarial e/ou negocial, 
de natureza financeiras 
destinadas à entidade 
sindical, instituídos pela 
cláusula 83 do rol de 
reivindicações e nos ter-
mos do art. 545 da CLT, 
inciso XXVII do artigo 7º 
da Constituição Federal e 
dos TEMAS 935 E 1046 
de repercussão geral do 
STF; 

3º) Discussão, delibera-
ção e autorização prévia 
e expressa da categoria 
de trabalhadores repre-
sentados, filiados ou não 
ao sindicato para a anu-
ência do desconto dos 
trabalhadores, filiados 
ou não ao sindicato, da 
Contribuição Sindical 

cuja formalidade foi cria-
da com o advento da lei 
13467/2017 (art. 578 e 
579 da CLT);

 4º) Discussão, delibera-
ção e autorização para 
as entidades sindicais, 
sindicato e federação, 
para o recebimento das 
contribuições financei-
ras das empresas para 
Fundo, instituído pela 
cláusula 84 do rol de 
reivindicações (fundo as-
sistencial, fundo de for-
mação profissional e/ou 
contribuição permanen-
te), em favor dos serviços 
assistenciais prestado 
pelas entidades sindicais 
aos trabalhadores;  
5º) A apólice de seguro 
de vida em grupo ou em 
individual e de respon-
sabilidade da empresa, 
nos termos da Resolução 
do Conselho Nacional 
de Seguros Privados n.º 
107/2004 e Artigo 801, 
do Código Civil de 2002.

6º) Poderes para o Pre-
sidente, Secretário de 
Negociações Coletivas e 
Jurídico da FETROPAR 
e para os membros da 
comissão de negociação 
coletiva, para coordenar 
as negociações coletivas 
dos sindicatos filiados, 
celebrar e assinar Con-
venções e Acordos Cole-
tivos de Trabalho;

7º) Deliberar sobre a 
autorização de ajuiza-
mento de dissídios cole-
tivos, caso frustrada e/
ou resulte infrutífera a 
negociação coletiva, bem 
como, contratar advoga-
dos para este fim; 

8º) Deliberar sobre a 
autorização do sindicato 
em comunicar as empre-
sas acerca das contribui-
ções previstas nos itens 
2º, 3º e 4º desta assem-
bleia e definidos na reda-
ção da Lei 13.467/2017. 
9º) outras questões de 
interesse da categoria 
profissional. 

Toledo, 04 de novembro 
de 2025. 

Luiz Adão Turmina – Pre-
sidente.
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